
Altera a Lei nº 12.114, de 9 de dezembro de
2009,  para  possibilitar  a  destinação  de
recursos do Fundo Nacional sobre Mudança
do Clima para o combate ao desmatamento,
às  queimadas,  aos  incêndios  florestais,  à
desertificação e aos desastres naturais.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O § 4º do art. 5º da Lei nº 12.114, de 9 de dezembro de 2009, passa a
vigorar acrescido do seguinte inciso XIV:

“Art. 5º....................................................................................................
..........................................................................................................................

§ 4º...........................................................................................................
..........................................................................................................................

XIV  –  combate  ao  desmatamento,  às  queimadas,  aos  incêndios
florestais, à desertificação e aos desastres naturais, em especial por meio de
ações de prevenção e de monitoramento.” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 10 de junho de 2024.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal
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